
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL nº 1435837 - RS  (2014/0031379-3) 
RELATOR : MIN. PAULO DE TARSO SANSEVERINO

REQUERENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
(IBDP) 

ADVOGADO : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(S) - SC018200 
RECORRENTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADOS : VITOR GIL PEIXOTO  - RS057021 

: IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
: FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ E OUTRO(S) - RS044277 

RECORRENTE : RONALDO XIMENES CARNEIRO 
ADVOGADOS : ROGERIO CALAFATI MOYSES  - RS031295 

: VALÉRIA DE OLIVEIRA NASCENTE  - RS046483 
: KÁTIA FERREIRA DE ALMEIDA MOYSES  - RS040485 
: JOÃO MALTZ E OUTRO(S) - RS056390 

INTERES.  : SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR PREVIC - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F
INTERES.  : ABRAPP ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 

FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - "AMICUS 
CURIAE"

ADVOGADA : ANA CAROLINA RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 
DF027413 

INTERES.  : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DE FUNDOS 
DE PENSÃO - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : RICARDO GUIMARÃES SÓ DE CASTRO  - RS038465 
: LUCAS ABAL DIAS E OUTRO(S) - RS091098 

INTERES.  : SENERGISUL - SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS NAS EMPRESAS 
GERADORAS OU TRANSMISSORAS OU DISTRIBUIDORAS OU 
AFINS DE ENERGIA ELÉTRICA NO RS E ASSISTIDOS POR 
FUNDAÇÕES DE SEGURIDADE PRIVADA ORIGINADAS NO  
SETOR ELÉTRICO - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS  - DF005939 
: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO E OUTRO(S) - DF013811 
: LEANDRO MADUREIRA SILVA  - DF024298 

INTERES.  : FEDERACAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES E 
PESQUISADORES EM SERVICOS DE TELECOMUNICACOES - 
"AMICUS CURIAE"

INTERES.  : FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE 
APOSENTADOS PENS. E PART. EM FUNDOS DE PENS. DO SET. 
DE TELECOM - "AMICUS CURIAE"

INTERES.  : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS - "AMICUS 
CURIAE"

ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS  - DF005939 
: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO  - DF013811 
: LEANDRO MADUREIRA SILVA E OUTRO(S) - DF024298 
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INTERES.  : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
RADIODIFUSAO E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO SUL - 
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO E OUTRO(S) - RS014433 
INTERES.  : FENASPE FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE 

APOSENTADOS PENSIONISTAS E ANISTIADOS DO SISTEMA 
PETROBRAS E PETROS - "AMICUS CURIAE"

INTERES.  : ASSOCIACAO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DA PETROS - 
APAPE - "AMICUS CURIAE"

INTERES.  : ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES 
APOSENTADOS,PENSIONISTAS E ANISTIADOS DA 
PETROBRAS E SUBSIDIARIAS NO ESTADO DO RJ - "AMICUS 
CURIAE"

INTERES.  : ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA PETROBRÁS - AEPET - 
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA E 
OUTRO(S) - RJ148292 

INTERES.  : ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 
SISTEMA PETROBRAS NO CEARA - AASPECE - "AMICUS 
CURIAE"

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA  - CE017053 
INTERES.  : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS DA PETROBRAS E DEMAIS EMPRESAS 
EXTRATIVAS, PETROQUÍMICAS E DE REFINAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA - ASTAPE-BA - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : ELIEZER SANTANA DE MATOS E OUTRO(S) - BA023792 
INTERES.  : ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS COMPANHIAS ABERTAS 

ABRASCA - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ E OUTRO(S) - DF035174 
INTERES.  : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA E OUTRO(S) - DF013418 

: DAYANNE ALVES SANTANA  - DF036906 
INTERES.  : ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS - ADCAP - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : ADEMAR CYPRIANO BARBOSA E OUTRO(S) - DF023151 

DESPACHO
Vistos etc.

Em atenção ao pedido de intervenção formulado nas petições 72339/2018 e 

72447/2018 (e-STJ Fls. 1939-1958 e 1960-2013), defiro o ingresso do INSTITUTO 

BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO – IBDP na condição de amicus curiae, 

porquanto devidamente demonstrado o interesse na resolução da controvérsia, bem assim a 

representatividade necessária à intervenção, recebendo, desde logo, suas manifestações como 
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memoriais, a fim de subsidiar o julgamento do recurso.

À Coordenadoria da Segunda Seção para providências.

Intime-se.

Brasília (DF), 27 de fevereiro de 2018.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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